
TSE inicia julgamento de caso de Sergio Moro com
leitura de relatório

O Tribunal Superior Eleitoral iniciou, na manhã desta quinta-feira (16/5), o julgamento dos recursos que pedem a
cassação do mandato do senador e ex-juiz Sergio Moro (União Brasil), por abuso de poder nas eleições de 2022.

Até o momento, apenas o relatório do relator, ministro Floriano de
Azevedo Marques, foi lido. O julgamento terá continuidade na terça-
feira (21/5), com as sustentações orais dos advogados e a votação.

Moro é acusado pelo Partido Liberal (PL) e a Federação Brasil da
Esperança (PT, PCdoB e PV) de abuso de poder econômico, abuso de
poder político e uso indevido de meios de comunicação em sua pré-
campanha nas eleições de 2022.

De início, o ex-juiz iria concorrer ao cargo de presidente pelo Podemos.
Mais tarde, ele deixou o partido, filiou-se ao União Brasil, desistiu da
Presidência da República e se lançou candidato a deputado federal por
São Paulo.

Após o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo cancelar a transferência
de domicílio eleitoral de Moro para a capital paulista, ele se tornou
candidato a senador pelo Paraná e foi eleito.

Pré-campanha caríssima

De acordo com os partidos, os gastos da pré-campanha a presidente, somados aos da pré-campanha e da campanha ao
Senado, violaram a “igualdade de condições entre os concorrentes” no Paraná. Isso porque as despesas ultrapassaram o
limite, estabelecido pelo TSE, para a disputa à casa legislativa.

Ao pedir a cassação para o TRE-PR, o PL já havia citado “fortes indícios de corrupção” da campanha de Moro. A
acusação é baseada no fato de que o ex-juiz contratou empresas de membros da campanha para atuar na sua candidatura,
incluindo o escritório de advocacia do suplente Luis Felipe Cunha — seu “amigo íntimo”.

Antes desta contratação, a curta trajetória no Podemos e a posterior filiação ao União Brasil teriam concedido a Moro uma
vantagem indevida em relação aos outros candidatos.

Em abril, o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná negou o pedido dos autores e manteve o mandato do ex-juiz federal. O
colegiado não constatou provas de que os gastos da pré-campanha tenham desequilibrado a disputa ao Senado pelo Paraná
naquele ano.

Recursos e parecer

Em seu recurso, o PL defende a aplicação do mesmo entendimento que prevaleceu no TSE em 2019 no julgamento de
cassação do mandato da ex-senadora Selma Arruda (Podemos) — conhecida nas urnas como Juíza Selma, por ser
magistrada aposentada.

Segundo a legenda, o caso de Arruda “é, sem sobra de dúvidas, adequado para dar norte, uma vez que tratou, em seu bojo,
de sopesar o abuso do poder econômico justamente na fase que antecede o período eleitoral propriamente dito”.

Ao TSE, o Ministério Público Eleitoral opinou pela não ocorrência do abuso. O parecer enviado aponta que não ficou
comprovado que Moro teria simulado a intenção de disputar o cargo de presidente da República como forma de ampliar o
limite de gastos na pré-campanha.

Além disso, não há lei específica que regulamente o montante de recursos que os partidos podem destinar a essa
finalidade, desde que a origem do dinheiro seja lícita, os gastos sejam incluídos na prestação de contas e não afetem o
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equilíbrio da disputa entre os candidatos.
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